
JURISPRUD!NCIA ADMINISTRATIVA 

FUNCIONARIO púBLICO - EFETIVAÇÃO - EX-COMBATENTE 
DA F.E. B. 

- Interpretação do art. 36 da Lei n.O 4.345, de 26 de junho 
de 1964. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N" 3.139-65 

PARECER 

José Batista do Nascimento. ex-comba
tente da' Fôrça Expedicionária Brasileira. 
tendo participado de operações de guerra 
na Itália. foi admitido. em 1-12-62. como 
Trabalhador. pago mediante recibo. por 
conta de Economias Administrativas. na 
Escola de Sargentos das Armas do MiniS
tério da Guerra. 

2. A Divisão do Pessoal Civil do re
ferido Ministério consulta esta Divisão "se 
o ex-combatente em questão. apesar de não 
ocupar cargo ou função pública. pode ser 
efetivado nos têrmos do art. 36 da Lei n" 
4.345. de 26-6-64". 

"Não há pois. como fazer a distinção 
preconizada pela D. R. J. P .• quando o dis
positivo legal não a endossa. O, art. 36 da 
Lei n· 4.345. de 1964. se dirige não só aos 
funcionários interinos da administração cen
tralizada e descentralizada. como aos de
mais servidores dos órgãos respectivOll. in
clusive os sujeitos à legislação trabalhista. 
desde que preencham as condições ali es
tabelecidas. 

A incidência do dispositivo legal de que 
se trata. com a efetivação do seu benefi
ciário. não sendo êste titular de cargo pú
blico no sentido estrito. traz. entretanto. 
por via de conseqüência. a concomitante 
transformação do emprêgo em cargo pú
blico, devendo, para isso. processar-se o 
enquadramento, tendo em vista as atribui
ções do ocupante, sua capacidade profissio
nal e o salário que vem recebendo." 

5. Diante de tal entendimento, pois. 
não há como deixar de reconhecer ao in
teressado o amparo do preceito legal obje
to de apreciação. 

3. De acôrdo com o entendimento da 
Consultoria Juridica dêste Departamento. 
expresso em parecer nos Processos n's 
10.368-64 e 10.369-64, publicados no Diá
rio Oficial. de 8-1-65. o dispositivo legal 
citado abrange todos os servidores da 
União que preencham as condições nêle es
tabelecidas. seja ql!~! fê: a sua situação de 
emprêgo. 

6. Com êstes esclarecimentos. poderá 
4. Com efeito, diz o mencionado pa- ser restituido o processo ao Ministério da 

recer: Guerra. para os devidos fins. 
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Brasilia, em 26 de outubro de 1965. -
Hugo Luís Gurjão de Mello, Substituto do 
Diretor da Divisão do Regime Jurídico do 
Pessoal. 

"Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 
para que se manifeste sôbre se pode ser re
conhecida a empregado eventual, admitido 
a título precário, mediante recibo e à conta 
de "economias administrativas", a qualidade 
de servidor da União a que se refere o 
art. 36, da Lei n9 4.345, de 26 de junho 
de 1964." 

DASP, em 3-11-1965. - Luís Vicente 
B. de Ouro Préto, Diretor-Geral. 

PARECER 

Ex-combatente da Fôrça Expedicionária 
Brasileira, havendo participado de opera
ções de guerra na Itália, percebe salários, 
mediante recibo, através de economias ad
ministrativas, desde 19 de dezembro de 
1962. Invocando o disposto no art. 36 da 
Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964, in
daga-se se teria direito à efetivação ali 
prevista. 

2. A Divisão do Regime Jurídico d@ 
Pessoal. dêste Departamento (O. R. J.P.) , 
estribando-se em parecer que emiti em 20 
de novembro de 1964, nos processos n9 s 
10.368-64 e 10.369-64, publicado no Diário 
Oficial, de 8 de janeiro do ano em curso, 
à pág. 197, conclui favoràvelmente à efe
tivação de que se cogita. 

3. O Sr. Diretor-Geral, entretanto. de
seja a audiência desta Consultoria JUridica, 
a fim de que se manifeste sôbre se pode ser 
reconhecida a título precário, mediante re
cibo e à conta de "economias administrati
vas", a qualidade de servidor da União a 
que se refere o art. 36 da Lei n9 4.345, de 
26 de junho de 1964". 
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4. Ao examinar os processos a que se 
faz menção no item 2, esta Consultoria 

Jurídica, por meu intermédio, teve oportu
nidade de ponderar que a expressão servi
dores empregada no art. 36 da Lei n9 

4.345, de 1964, não se destinava, apenas, 
a funcionários interinos, mas tinha um con
teúdo mais amplo, abrangendo também em
pregados sujeitos à legislação trabalhista. 
Esta conclusão se baseia não só na maior 
incidência da legislação trabalhista a em
pregados da União, por fôrça das normas 
adotadas desde a Lei n" 3.780, de 12 de 
julho de 1960, como pela tradição não res
tritiva de beneficios dessa natureza, outor
gados em vários diplomas legais, a partir 
do Ato das Disposições Transitórias da 
Constituição de 1946. 

5. Disse, então, no pronunciamento 
mencionado no item 2 dêste pare~er: 

"4 - Verifica-se, para logo ao contrário 
do que sustenta a D. R. J. P., que não são 
destinatários do comando jurídico apenas 
os funcionários interinos, por isso que a 
expressão· - "servidores", empregada no 
corpo do artigo, tem acepção ampla, a 
exemplo do que vem ocorrendo na legisla
ção brasileira, desde a Constituição federal 
de 1946,. quando se trata de ex-combaten
tes do último conflito mundial. . 

5. Assim, quando se pretende 'beneficiar 
meramente os funcionários interinos, a lei 
o estatui sem subterfúgios, como se vê do 
art. 23 do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias, dos dispositivos da 
Lei n9 4.054, de 2 de abril de 1962, bem 
como do preceituado no art. 50 da. Lei n" 
4.242, de 17 de julho de 1963 .. 

6. No que conceme, entretanto, à efe
tivação ou estabilidade de ex-cQnw.atentes, 
quer a norma constitucional que primeiro 
disciplinou o assunto (parágrafo .único do 
art. 18 do Ato das Disposiçêes .Transitó
rias da Constituição de 1946). quer a es
tatutária de 1952 (art. 261 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União), ou 
a do art. 36 da Lei n" 4.345, de 1964, tô
das essas disposições se referem sempre a 
"servidores", utilizando a e][pre~o. em ca
ráter ample. 
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7. Nem só aí se encontra a palavra "ser~ 
vídores" em acepção que abrange outros 
que não funcionários públicos em sentido 
estrito, ainda que regidos pela legislação 
trabalhista, como é o caso dos interessados 
neste processo. Veja-se, ao propósito, os 
arts. 19 e 29 da Lei n9 3.967, de 5 de ou~ 
tubro de 1961. e parágrafo único do art. 
23 da Lei n' 4.069, de 11 de de junho de 
1962, que mandam enquadrar os "servido
res" que mencionam, sujeitos todos à legis
lação trabalhista. 

8. Não há, pois, como fazer a distin~ 

ção preconizada pela D. R. J. P., quando o 
dispositivo legal interpretando não a en
dossa. O art. 36 da Lei n' 4345, de 1964, 
se dirige não só aos funcionários interinos 
das administrações, centralizada e descen
talizada como aos demais servidores dos 
órgãos respectivos, inclusive os sujeitos à 
legislação trabalhista, desde que preencham 
as condições ali estabelecidas." 

6. Essa ordem de considerações tinha 
em vista demonstrar que não seria óbice a 
inl'idência do art. 36 da Lei n9 4.345, de 
1964, o fato de ser o requerente empregado 
suieito à legislação trabalhista. Em outras 
palavras. que não eram destinatários do 
consagrado no estatuto mas apenas funcio~ 
nários públicos interinos. 

7. Diante do C!lSO concreto objeto da
quela consulta, a norma do art. 36 da Lei 
n' 4.345, de 1964, não encontrava empeci
lho em sua aplicação pelo fato de serem 
os requerentes empregados sujeitos à legis~ 
lação- traj,i1lhista. t!: que, com a alteração da 
legislação. de pessoal, após a Lei n9 3.780, 
de 1960; extinguin~se o extranumerário, 
passou-se a admitir, em muitos casos, em~ 
pregados sujeitos à legislação trabalhista, 
cujas atividades eram então próprias da~ 
quela ~ategoria funcional. 

8. Mas. se é válida, ao meu parecer, a 
incidência do art. 36 da Lei n9 4345. de 
1964. á empregados sujeitos à legislação 
trabalhista não significa que se aplicaria a 
norma . a todos que se achassem sujeitos 
àquela legislação, satisfeitos os pressupos~ 
tos do comando jurídico interpretando. Não 

só seria uma conclusão apressada, como 
evidentemente absurda. 

9. Atento à espécie da consulta, o que 
se concluiu foi como já exaustivamente es~ 
clarecido, que não constituía impedimento à 
incidência da norma a circunstância de se~ 
rem os beneficiários sujeitos à legislação 
trabalhista, pois que o dispositivo não se 
destinava apenas a funcionários interinos. 

10. Na hipótese dêste processo, em que 
o interessado foi admitido em função even
tual, a titulo precário, pago mediante re~ 
cibo, através de economias administrativas, 
com a característica do pessoal a que se 
refere o Capítulo VI da Lei n' 3.780, de 
1960. é evidente que não teria aplicação o 
art. 36 da Lei n9 4345. de 1964, pois que 
é condição, ali implícita. ser a função de 
.caráter permanente. :e uma norma constan~ 
te, sempre seguida pelo legislador, mesmo 
em disposições excessivamente liberais. co
mo verbi gratía. o parágrafo único do art. 
23 da Lei n9 4.069, de 1962, para evitar-se o 
contra-senso que seria a efetividade numa 
função transitória. 

11. Se no art. 36 da Lei n9 4345, de 
1964, não se acha expressa essa perma~ 
nência da função exercida, ímplicitamente 
a restrição é válida. pois que, do contrário, 
seria preconizar uma exegese que levaria 
ao absurdo, o que se não compadece com 
elementares principios de interpretação. /",. 
terpretatio illa sumenda. quae absurdum 
evitehJr. já dizia Jason, apud Paula Ba~ 
ta, Compêndio de Hermenêutica. § 12, 
nota 1. 

12. A condição de permanência da fun~ 
ção exercida. para efeito da aplicação do 
art. 36 da Lei n9 4345, de 1964, é impres~ 
cindiveI. sob pena de incorrer o intérprete. 
como evidenciado no item anterior, num 
absurdo que as normas de hermenêutica 
não toleram, nem o meu pronunciamento 
anterior, mencionado no item 2 e transcri~ 
to no item 5, ambos dêste parecer, auto~ 

rizaria. 

13. O que ficou evidenciado, pola, é 
que a situação de sujeito à legislação tra~ 
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balhista não repele, de plano o benefício, 
que, em tese, pode alcançar empregados 
admitidos na forma do Capítulo VI da Lei 
n" 3.780, de 1960, devendo, ne1ita hipótese, 
pelas peculiaridades de cada espécie, ser 
examinada a incidência do citado art. 36, 
da Lei n9 4.345, de 1964, em face do caso 
concreto. 

14. Não alcançou bem a D. R. J. P. o 
espírito do meu pronunciamento, baseado 
no qual propôs uma solução que não fôra 
ali prevista, e que não defluía necessària~ 
mente daquelas conclusões, como se se tra~ 
tasse de uma decorrência delas, quando de
veria, nesta hipótese, solicitar nova audiên
cia, para esclarecimento de um ponto que 
não fõra objeto de apreciação no caso an~ 
tenor, por se não revestir as espécies ali 

contempladas das características que akan
çam o caso ora examinado. 

15. Em face do exposto. não há como 
aplicar à hipótese o benefício do art. 36 
da Lei n9 4.345, de 1964. 

g o meu parecer. 

S.M.J. 

Brasília, 16 de novembro de 1965. -
Clenício da Silv{J Duarte, Consultor Jurí
dico. 

"De acõrdo. Aprovo o parecer." 

DASP, 19-11-1965. - Luís Vicente 
B. de Ouro Prêto, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - TRANSFER~NCIA 

- A proibição do art. 250 do Estatuto dos Funcionáf'ios nãá 
se aplica à transferência de órgãos e seroidOf'es paf'a Bf'asllia. 

PRESIOONCIA DA REPúBLICA 

PRocESSO P. R. W 4.370-66 

Presidência da República. - Consulto~ 
ria-Geral da República - N' 368-H. de 28 
de julho de 1966. "Aprovo. Em 10-8-66." 
(Enc. ao M. V. O. P., em 11-8-66.) 

PARECER 

Consulta o Ministério da Viação e Obras 
Públicas sõbre se hã impossibilidade legal. 
consoante determinação do art. 250 da Lei 
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, em 
transferir para Brasília o pessoal do quadro 
naquele Ministério e dos órgãos a êle su
bordinados. 

2. A Consultoria Jurídica daquela Se
cretaria de Estado, ouvida a respeito, as
sim se manifestou: 

"Verifica-se, assim, que quanto à trans
ferência posteriOl' à dató das eleíções não 
hã, pràticamente, nenhum argumento de or
dem geral, como os hã para a transferên
cia anterior às eleições. g que, repetimos, 
o ímpedimento posterior às eleições tem 
um caráter todo pessoal, visa exclusiva
mente a impedir perseguições ao individuo, 
ao serivdor, o que não é o caso. Concluí
mos assim, que nenhuma transferência deva 
ser operada antes das próximas eleIções. 
Não vemos, entretanto, qualquer impedi
mento em que tenha prosseguimento após 
as mesmas, sem observância do prazo de 
3 meses estipulado no art. 250 citado, por 
entendermos que a transferência cogitada 
não se enquadra na referida proibição." 

3. Em cumprimento à Circular n" 8. de 
5 de maio de 1965. do Gabinete Civil da 
Presidência da República, solicitei a au-




